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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA

DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2025
(CONTENDO A RETIFICAÇÃO Nº 01)

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP, faz
saber que realizará, através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
NOSSO RUMO, em datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público
destinado à convocação, pelo regime estatutário, na forma prevista na Lei nº 826 de novembro de
1985, na Lei Complementar nº 105/2011 e na Lei Complementar nº 234/2023, bem como suas
alterações, legislações complementares e/ou regulamentadoras e demais normas legais, nos Cargos
descritos na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Concurso Público, deste Edital, sob a supervisão
da Comissão do Concurso Público – instituída pela Decreto nº 3.335, de 11 de junho de 2025.

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem parte
integrante deste Edital.

I N S T R U Ç Õ E S E S P E C I A I S

1. DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de cargos pelo regime estatutário, dentro do
prazo de validade de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, a contar da data da homologação do
certame, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA
PRATA/SP, podendo surgir vagas dentro desse prazo, desde que haja necessidade e interesse da
Administração Municipal e dos candidatos aprovados para os cargos.

1.1.1. Por cadastro de reserva, entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados na
listagem que contém o resultado final do certame. O cadastro de reserva somente será aproveitado
mediante a abertura de novas vagas, ou substituições, observado o prazo de validade do presente
Concurso Público.

1.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP
concede os salários especificados para os cargos descritos na Tabela I, do Capítulo 1, deste edital.

1.3. A escolaridade, o código da opção, o cargo, o número total de vagas (listagem geral + PcD), o
número de vagas para pessoas com deficiência (PcD), o salário inicial, a carga horária semanal, os
requisitos mínimos exigidos, a cidade de lotação e aplicação da prova, o valor das inscrições e o período
de aplicação das provas são os estabelecidos na Tabela I, abaixo:

TABELA I
ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

Cód. da
Opção

Cargo

Total de
vagas
(listagem
geral + PcD)

(*)

Vagas PcD
(**)

Salário Inicial e
Carga Horária
Semanal

Requisitos Mínimos
Exigidos

Cidade de
Lotação e
Aplicação da
Prova

Valor das
Inscrições

Período
de

Aplicação

101 MOTORISTA 01 + CR CR R$ 1.579,49 /
44h semanais

Ensino Fundamental
Completo e Carteira

Nacional de Habilitação "D".

Águas da
Prata/SP R$ 64,00 X
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ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

Cód. da
Opção

Cargo

Total de
vagas
(listagem
geral + PcD)

(*)

Vagas PcD
(**)

Salário Inicial e
Carga Horária
Semanal

Requisitos Mínimos
Exigidos

Cidade de
Lotação e
Aplicação da
Prova

Valor das
Inscrições

Período
de

Aplicação

102 PEDREIRO 01 + CR CR R$ 1.579,49 /
44h semanais

Ensino Fundamental
Completo e curso de

pedreiro ou comprovação
de 2 anos de experiência na

área.

Águas da
Prata/SP R$ 64,00 X

103 SERVIÇOS GERAIS
FEMININO 01 + CR CR R$ 1.579,49 /

44h semanais
Ensino Fundamental

Completo.
Águas da
Prata/SP R$ 64,00 X

104 SERVIÇOS GERAIS
MASCULINO 01 + CR CR R$ 1.579,49 /

44h semanais
Ensino Fundamental

Completo.
Águas da
Prata/SP R$ 64,00 X

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO

Cód. da
Opção

Cargo

Total de
vagas
(listagem
geral + PcD)

(*)

Vagas PcD
(**)

Salário Inicial e
Carga Horária
Semanal

Requisitos Mínimos
Exigidos

Cidade de
Lotação e
Aplicação da
Prova

Valor das
Inscrições

Período
de

Aplicação

201
AGENTE

COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (***)

CR CR
R$ 2.342,79 /
40h semanais

Ensino Médio Completo e
comprovar residência no
município de Águas da
Prata desde a data da
publicação do presente
Edital, por ocasião da
contratação.

Águas da
Prata/SP R$ 73,00 Y

202 AGENTE ESCOLAR CR CR R$ 1.579,49 /
44h semanais

Ensino Médio Completo. Águas da
Prata/SP

R$ 73,00 X

203
AUXILIAR DE
FARMÁCIA 01 + CR CR

R$ 1.579,94 /
40h semanais Ensino Médio Completo.

Águas da
Prata/SP R$ 73,00 X

204 MAQUEIRO 01 + CR CR R$ 1.579,49 /
44h semanais Ensino Médio Completo. Águas da

Prata/SP R$ 73,00 Y

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO TÉCNICO COMPLETO

Cód. da
Opção

Cargo

Total de
vagas
(listagem
geral + PcD)

(*)

Vagas PcD
(**)

Salário Inicial e
Carga Horária
Semanal

Requisitos Mínimos
Exigidos

Cidade de
Lotação e
Aplicação da
Prova

Valor das
Inscrições

Período
de

Aplicação

205 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM CR CR R$ 1.579,94 /

44h semanais

Ensino Técnico Completo
em Enfermagem e Registro
no respectivo órgão de
classe (COREN).

Águas da
Prata/SP R$ 73,00 Y

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Cód. da
Opção

Cargo

Total de
vagas
(listagem
geral +
PcD)
(*)

Vagas PcD
(**)

Salário Inicial e
Carga Horária
Semanal

Requisitos Mínimos
Exigidos

Cidade de
Lotação e
Aplicação da
Prova

Valor das
Inscrições

Período
de

Aplicação

304 ADVOGADO CR CR R$ 2.839,94 /
30h semanais

Ensino Superior Completo
em Direito e inscrição na
Ordem dos Advogados do

Brasil - OAB.

Águas da
Prata/SP R$ 102,00 Y

305 ARQUITETO CR CR R$ 2.839,94 /
36h semanais

Ensino Superior Completo
em Arquitetura e registro
no respectivo órgão de

classe (CAU).

Águas da
Prata/SP R$ 102,00 X
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Cód. da
Opção

Cargo

Total de
vagas
(listagem
geral +
PcD)
(*)

Vagas PcD
(**)

Salário Inicial e
Carga Horária
Semanal

Requisitos Mínimos
Exigidos

Cidade de
Lotação e
Aplicação da
Prova

Valor das
Inscrições

Período
de

Aplicação

306
COORDENADOR
PEDAGÓGICO 01 + CR CR

R$ 6.075,67/
40h semanais

Licenciatura Plena em
Pedagogia com habilitação
em Administração Escolar
ou Gestão Educacional e,
no mínimo, 6 (seis)

anos de efetivo exercício de
magistério.

Águas da
Prata/SP R$ 102,00 Y

307 DENTISTA CR CR R$ 2.839,94 /
20h semanais

Ensino Superior Completo
em Odontologia e registro
no respectivo órgão de

classe (CRO).

Águas da
Prata/SP R$ 102,00 X

308 DIRETOR DE ESCOLA 01 + CR CR
R$ 7.062,63 /
40h semanais

Licenciatura Plena em
Pedagogia com
habilitação em

Administração Escolar ou
Gestão Educacional ou
qualquer Licenciatura

acrescida de Pós-Graduação
stricto sensu em Educação
ou Licenciatura acrescida
de Pós-Graduação lato
sensu em Educação, de
no mínimo 800 horas, nos
termos da deliberação CEE
n° 26/02 e deliberação CEE
no 53/05 e, no mínimo, 6
(seis) anos de efetivo
exercício de magistério.

Águas da
Prata/SP R$ 102,00 X

309 ENFERMEIRO CR CR
R$ 2.191,57 /
36h semanais

Ensino Superior Completo
em Enfermagem e registro
no respectivo conselho de

classe (COREN).

Águas da
Prata/SP R$ 102,00 X

310 ENGENHEIRO (CIVIL) CR CR R$ 2.839,94 /
36h semanais

Ensino Superior Completo
em Engenharia e registro
no respectivo órgão de
classe (CREA).

Águas da
Prata/SP R$ 102,00 X

311 FARMACÊUTICO CR CR
R$ 2.839,94 /
40h semanais

Ensino Superior Completo
em Farmácia e registro no
respectivo órgão de classe

(CRF).

Águas da
Prata/SP R$ 102,00 X

312 FISIOTERAPEUTA CR CR R$ 2.191,57 /
30h semanais

Ensino Superior Completo
em Fisioterapia e registro
no respectivo órgão de
classe (CREFITO).

Águas da
Prata/SP R$ 102,00 Y

313 FONOAUDIÓLOGO 01+ CR CR
R$ 2.191,57 /
36h semanais

Ensino Superior Completo
em Fonoaudiologia e

registro no respectivo órgão
de classe (CREFONO).

Águas da
Prata/SP R$ 102,00 X

314 NUTRICIONISTA 01+ CR CR R$ 2.191,57/
30h semanais

Ensino Superior Completo
em Nutrição e registro no
respectivo órgão de classe

(CRN).

Águas da
Prata/SP R$ 102,00 Y
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Cód. da
Opção

Cargo

Total de
vagas
(listagem
geral +
PcD)
(*)

Vagas PcD
(**)

Salário Inicial e
Carga Horária
Semanal

Requisitos Mínimos
Exigidos

Cidade de
Lotação e
Aplicação da
Prova

Valor das
Inscrições

Período
de

Aplicação

315 PROFESSOR AUXILIAR CR CR R$ 3.338,25 /
30h semanais

Licenciatura Plena em
Educação Especial,
conforme disposto no
Parecer CEE 65/2015;
ou Licenciatura Plena em

Pedagogia, com
habilitação específica na

área da
necessidade; ou Mestrado

ou Doutorado na
área da necessidade
especial, com prévia
formação docente; ou
Licenciatura Plena em

Pedagogia ou Curso Normal
Superior, com

curso de Especialização
realizado nos

termos da Deliberação CEE
112/2012 (600

horas); ou Qualquer
Licenciatura Plena, com
curso de Especialização

realizado nos
termos da Deliberação CEE

112/2012 (600
horas).

Águas da
Prata/SP

R$ 102,00 X

316
PROFESSOR

INTERLOCUTOR DE
LIBRAS

CR CR R$ 3.473,84 /
30h semanais

Licenciatura em "Letras",
com habilitação em

Língua Brasileira de Sinais -
LIBRAS; ou licenciatura
Plena em Pedagogia com
especialização em Línguas
Brasileira de Sinais -

LIBRAS;
ou Diploma de bacharel
ou tecnólogo de nível
superior com proficiência
em LIBRAS, comprovada
por certificado em órgão
competente (mínimo de
120 horas) devidamente
apontada no histórico do
curso; ou Qualquer
Licenciatura com

especialização em Língua
Brasileira de Sinais -
LIBRAS e/ou Proficiência
em LIBRAS, comprovada
por certificação em

órgão competente (mínimo
de 120 horas),

devidamente apontada no
histórico do curso.

Em quaisquer hipóteses, a
atuação do profissional
deverá ainda ser

comprovada através do
conhecimento e domínio da
Língua de Sinais Tátil,
mediante apresentação de
certificado de, no mínimo,
120 (cento e vinte) horas
e/ou de Dactilologia

(alfabeto manual tátil) com
proficiência em leitura,
escrita e transcrição,

devidamente comprovados.

Águas da
Prata/SP R$ 102,00 Y
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Cód. da
Opção

Cargo

Total de
vagas
(listagem
geral +
PcD)
(*)

Vagas PcD
(**)

Salário Inicial e
Carga Horária
Semanal

Requisitos Mínimos
Exigidos

Cidade de
Lotação e
Aplicação da
Prova

Valor das
Inscrições

Período
de

Aplicação

317 PSICÓLOGO 01+ CR CR R$ 2.191,57 /
30h semanais

Ensino Superior Completo
em Psicologia e Registro no
respectivo órgão de classe

(CFP).

Águas da
Prata/SP

R$ 102,00 X

318 VICE DIRETOR DE
ESCOLA CR CR R$ 5.759,49 /

40h semanais

Licenciatura Plena em
Pedagogia com habilitação
em Administração Escolar
ou Gestão Educacional ou
qualquer Licenciatura

acrescida de Pós-Graduação
stricto sensu em Educação
ou Licenciatura acrescida
de Pós-Graduação lato
sensu em Educação, de
no mínimo 800 horas, nos
termos da deliberação CEE
nº 26/02 e deliberação CEE
nº 53/05 e, no mínimo, 6
(seis) anos de efetivo
exercício de magistério.

Águas da
Prata/SP R$ 102,00 Y

Obs: 1) As letras “X” e “Y’ dispostas na coluna “Período de Aplicação”, indicam que as provas serão aplicadas em períodos distintos, a serem definidos em
época oportuna, quando da divulgação do Edital de Convocação para as Provas.
2) (*) Total de vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência.
3) (**) Reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecido na Lei Federal nº 13.146/2015, no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999, e alterações do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018.
4) (***) O Curso de Formação Inicial para o cargo de Agente Comunitário de Saúde será realizado pela PREFEITURAMUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL
DE ÁGUAS DA PRATA/SP após a posse dos candidatos.
5) CR – Cadastro Reserva.

1.3.1. Para os Cargos que façam parte de Concursos Públicos realizados e homologados, e que ainda
estejam dentro do prazo de validade e cujas listas de convocação não foram esgotadas na totalidade, os
candidatos do presente Concurso Público só serão convocados a ocupar eventuais vagas que surgirem,
assim que convocados todos os candidatos habilitados nas listagens de resultado final referentes aos
mesmos, respeitado o prazo de validade dos respectivos Concursos.

1.4. As atribuições típicas de cada cargo estão descritas no Anexo I deste Edital.

1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de
Brasília/DF.

1.6. Os cargos contam com os benefícios de vale alimentação de R$ 400,00 e abono salarial de R$
250,00.

1.7. Os candidatos que forem admitidos serão regidos pelo regime estatutário e deverão prestar serviços
dentro do horário estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE
ÁGUAS DA PRATA/SP, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e
feriados, obedecida a carga horária semanal de trabalho ou exigência do setor.

1.7.1. A jornada de trabalho também poderá ser estendida, caso haja necessidade, e realizada em regime
de plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados de acordo com as necessidades e
conveniências da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA
PRATA/SP.

1.8. Os documentos comprobatórios para os Cargos que exigem escolaridade completa – diplomas
registrados e/ou Certificado de Conclusão de Curso, acompanhados de Histórico Escolar – devem referir-
se a cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), Conselho Nacional de
Educação (CNE) ou Conselho Estadual da Educação (CEE).
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1.9. Os Diplomas e Certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados
de acordo com a legislação vigente, em caso de documentos em Língua Estrangeira, deverão ser
traduzidos por Tradutor Juramentado.

1.10. Em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/18), o candidato,
ao realizar a sua inscrição, estará dando ciência, consentindo e autorizando, quando for o caso, o uso
de alguns de seus dados cadastrais informados na inscrição em conformidade com o que segue:

1.10.1. Na divulgação das Listagens dos Resultados – Número de Inscrição, Nome do Candidato e Data
de Nascimento;

1.10.2. No envio de informativos, notícias de Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos abertos, e
outros comunicados a título gratuito nos veículos oficiais de divulgação;

1.10.3. Na manutenção do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em um ou vários
locais, destinando-se tais dados exclusivamente ao uso no presente Concurso Público, podendo promover
a/s troca/s deles com a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA
PRATA/SP, com a finalidade prevista em Edital – todos os dados; e

1.10.4. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e amparo legal,
viabilização de ações e projetos – todos os dados.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS E DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital de Abertura de Inscrições em sua íntegra e cumprir
todas as determinações nele contidas e para a nomeação deverá preencher as condições especificadas
a seguir:

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado e em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo
Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos,
nos termos do parágrafo 1º, inciso II do artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº
70.436/72;

2.1.2. Ter, na data da nomeação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar;

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;

2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS
EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO
COMPROBATÓRIA determinada no item 15.4. do Capítulo 15, deste Edital;

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício das
atribuições do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP;

2.1.7. Não registrar antecedentes criminais, que impliquem perda ou óbice para assumir cargo ou
emprego público, oriundos de sentença transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento integral
das penas que tenham sido cominadas;

2.1.8. Não se encontrar acumulando cargo, emprego ou função pública em desconformidade com as
hipóteses de acumulação lícitas previstas em Lei e na Constituição Federal;

2.1.9. Não receber, nos termos do Artigo 37, §10, da Constituição Federal, proventos de aposentadoria
decorrentes do Artigo 40 ou dos Artigos 42 e 142 da Constituição Federal, ressalvados os
Cargos/Empregos acumuláveis na forma da referida Constituição.

2.1.10. O candidato que ocupe ou tenha ocupado cargo, emprego ou função pública, em âmbito
municipal, estadual ou federal, deverá apresentar, no ato da posse, declaração formal de que não foi
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demitido em decorrência de processo administrativo disciplinar, bem como de que não respondeu ou
não responde a processo dessa natureza no período em que exerceu a função pública.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, de
acordo com período mencionado no Anexo III deste Edital, conforme o horário oficial de
Brasília/DF.

3.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br e selecionar
o certame desejado no campo “Certames em andamento’’, o(a) interessado(a) deverá selecionar a opção
“Inscreva-se”, na qual será solicitado o número do CPF.

3.2.1. Após os procedimentos descritos no item 3.2., caso o(a) interessado(a) ainda não esteja
cadastrado no site, será aberta uma tela chamada “Inscrição - Validação de CPF”, na qual o(a)
interessado(a) deverá fornecer as informações solicitadas, corretas e completas, responsabilizando-se
pela veracidade destas.

3.2.2. Ao(À) candidato(a) que possuir cadastro no site, após digitar o número do CPF, será solicitada a
senha de acesso ao site. Quando a tela de inscrição for aberta, todos os dados pessoais devem ser
conferidos e, caso seja necessário, devem ser realizadas as devidas alterações.

3.2.2.1. Devem ser informados os dados necessários para o e-Social no ato da inscrição, como: CPF, RG
e PIS/PASEP.

3.2.3. Na sequência do preenchimento dos dados pessoais, devem ser preenchidos os campos referentes
à inscrição.

3.3. O candidato deve atentar-se ao valor e vencimento apontados na inscrição/boleto antes do efetivo
pagamento.

3.4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações prestadas no
preenchimento do Banco de Dados e na ficha de inscrição on-line, ainda que realizada com o auxílio de
terceiros, que serão verificadas por ocasião da comprovação de requisitos mínimos exigidos, cabendo à
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP e ao
INSTITUTO NOSSO RUMO o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado
posteriormente.

3.5. O candidato que deseja efetivar sua inscrição deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição a
título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com os valores definidos, por
cargo, constantes na Tabela I do Capítulo 1 deste Edital, através de boleto bancário, pagável em toda
a rede bancária, com vencimento conforme mencionado no Anexo III, qual seja, no primeiro dia útil
subsequente à data de encerramento do período de inscrição.

3.6. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente
se atender a todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido.

3.6.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br até a data de
vencimento e deverá ser impresso para o pagamento do valor de inscrição após a conclusão do
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line.

3.6.2. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP não se responsabilizam por boletos bancários que não
correspondam aos documentos emitidos no ato da inscrição ou que tenham sido alterados/adulterados
em função de problemas no computador local, falhas de comunicação, fraudes causadas por vírus e
afins.
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3.6.3. Após o período mencionado no item 3.5., não haverá possibilidade de impressão do boleto, seja
qual for o motivo alegado.

3.6.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em
que se encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente.

3.7. A confirmação da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e o
pagamento do respectivo valor, dentro do período de vencimento do boleto.

3.7.1. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, exceto se o Concurso Público for
anulado, caso em que a referida devolução ficará sob responsabilidade do Instituto Nosso Rumo.

3.7.2. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile,
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, condicionais e/ou
extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do período
de inscrição estabelecido.

3.7.3. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento
bancário.

3.7.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado juntamente com
o comprovante de pagamento e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local
de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua
guarda, para posterior apresentação, se necessário.

3.7.4.1. Caso o candidato não tenha o boleto e o comprovante de pagamento, poderá imprimir a tela de
local de prova; este documento poderá comprovar a confirmação da sua inscrição.

3.7.5. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP não se responsabilizam por solicitação de inscrição via
Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que
impossibilitem a transferência de dados.

3.8. O candidato deverá efetuar uma única inscrição por período no Concurso Público.

3.8.1. Em caso de mais de uma inscrição no mesmo período, o candidato deverá efetuar o pagamento
de apenas um boleto bancário.

3.8.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário para o mesmo Cargo,
deverá optar pela realização de apenas uma inscrição.

3.8.3. Caso o candidato tenha realizado o pagamento de duas inscrições do mesmo período para cargos
diferentes deverá optar pela realização de apenas um e no outro constará como ausente.

3.8.4. Para efeito de validação da inscrição, de que trata os itens 3.8.2. e 3.8.3., considerar-se-á o
número da inscrição escolhida pelo candidato para realização da prova, sendo que na outra constará
como ausente.

3.8.5. Ocorrendo a hipótese dos itens 3.8.2. e 3.8.3. ou pagamento duplicado de um mesmo boleto
bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de valor de inscrição.

3.9. Na data mencionada no Anexo III deste Edital, deferida, ou seja, se os dados da inscrição efetuada
via Internet, foram recebidos, se os dados cadastrais estão corretos (nome, documento, data de
nascimento, telefone, endereço etc.) e se o valor da inscrição foi pago.

3.9.1. Para conferir se a inscrição foi deferida, o candidato deverá acessar o site
www.nossorumo.org.br e clicar em “Minha Área”, no canto superior direito do site. Na sequência,
deve-se digitar o CPF e a senha de acesso à “Minha Área” e clicar em “Entrar”. Na aba “Inscrições
realizadas”, clica-se no link do certame desejado. Ao abrir a tela de informações do Concurso Público,
deve-se selecionar a opção “Inscrição” e clicar em seu número de inscrição para verificar o status da
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inscrição.

3.10. Caso a inscrição do candidato esteja indeferida ou com dados cadastrais incorretos, este poderá
interpor recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 14. DOS
RECURSOS, com documentação que comprove a correção/recurso.

3.10.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da inscrição, conforme disposto no item
3.10., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Minha Área” e digitar
seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Inscrições realizadas”, deverá selecionar o certame
desejado e, em seguida, clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir as instruções do site.

3.10.2. Dúvidas em relação ao processo de inscrição poderão ser direcionadas pelo link “Dúvidas
frequentes/Contatos” na página do Instituto Nosso Rumo, ou pelo telefone (11) 3964-4946, em dias
úteis, no horário das 09h00 às 16h00.

3.10.3. Será de responsabilidade do candidato o registro de seus dados cadastrais (nome e documento)
para reconhecimento no dia de realização das provas, não cabendo ao Instituto Nosso Rumo qualquer
responsabilidade referente aos dados registrados pelo candidato, que impossibilite sua identificação no
dia da prova e, consequentemente, a realização da mesma.

3.11. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá, no ato da
inscrição, solicitar a condição na ficha de inscrição. Para todas as condições, exceto amamentação, o
candidato deverá enviar por meio eletrônico, durante o período de inscrição, Laudo Médico com
validade de 12 meses contados do primeiro dia da inscrição.

3.11.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível
durante o período de inscrição.

3.11.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá
alterar ou substituir os documentos enviados.

3.11.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível.

3.11.4. O candidato que não encaminhar durante o período de inscrição não terá a prova especial e
as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

3.11.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do
pedido.

3.11.6. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar
um acompanhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada
para essa finalidade, sendo responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não
levar acompanhante não realizará as provas.

3.11.7. A candidata lactante deverá encaminhar via site no botão “envio de laudos” Certidão de
Nascimento da Criança. A mãe poderá proceder com a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas
por até 30 (trinta) minutos, por filho de até 6 (seis) meses.

3.11.7.1. Durante a amamentação a candidata será acompanhada por um fiscal.

3.11.7.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em
igual período.

3.11.7.3. Caso a candidata ultrapasse o tempo estipulado de 30 (trinta) minutos será compensado
somente o tempo de 30 (trinta) minutos.

3.11.7.4. Caso a criança seja maior que 6 (seis) meses de idade a mãe poderá amamentar, porém o
tempo despendido para amamentação NÃO será compensado.

3.11.7.5. A candidata que amamentar em espaços curtos e não a cada 2 (duas) horas, não terá o tempo
compensado.
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3.11.7.6. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto
responsável, indicado pela candidata.

3.11.7.7. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se
temporariamente da sala de prova, acompanhada de um fiscal.

3.11.7.8. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e um(a)
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de
parentesco ou de amizade com a candidata.

3.11.7.9. Não serão fornecidos utensílios para utilização durante a amamentação ou para uso da criança.

3.11.8. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, durante o
período mencionado no Anexo III deste Edital, acessar o site www.nossorumo.org.br para verificar
o resultado da solicitação pleiteada.

3.11.8.1. Para acessar as informações, conforme disposto no item 3.11.8., o candidato deverá acessar
o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Minha Área”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso.
Em seguida, na aba “Inscrições realizadas”, selecionará o certame desejado e, na sequência, clicará no
link “Envio de Laudos Médicos para Condição Especial”, quando então deverá seguir as instruções do
site.

3.11.9. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de condição
especial deverá acessar o link próprio da página do Concurso Público para interposição de recursos, no
endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período mencionado no Anexo III deste Edital, e
seguir as instruções ali contidas.

3.11.9.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial,
conforme disposto no item 3.11.9., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar
na aba “Minha Área”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Inscrições
realizadas”, deverá selecionar o certame desejado e, na sequência, clicar no link “Recursos”, quando
então deverá seguir as instruções do site.

3.12. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, fica assegurada a possibilidade
de inclusão do uso do nome social para tratamento a travestis e transexuais durante o Concurso Público,
nos termos dos subitens 3.12.1. e 3.12.2., deste capítulo.

3.12.1. Entende-se por nome social a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica
e é socialmente reconhecida.

3.12.2. Para inclusão do nome social referente ao certame, o candidato deve indicar na ficha de inscrição,
durante o período de inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, a solicitação de
inclusão do nome social indicando, o nome civil e o nome social.

3.12.3. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações será considerado o Nome Civil.

3.12.4. As solicitações de Requerimento de Inclusão de Nome Social, solicitadas após a data de
encerramento das inscrições ou que não se refiram especificamente ao nome social, serão indeferidas e
não serão atendidas, seja qual for o motivo alegado.

3.13. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no Tribunal do Juri no período entre a
data de publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar,
no ato da inscrição, esta opção para critério de desempate, devendo encaminhar obrigatoriamente
certidão comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado.

3.13.1. O documento previsto no item 3.13. deverá ser encaminhado, durante o período das inscrições
em link específico na área do candidato, mediante acesso com CPF e senha.

3.13.2. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.13. e subitem 3.13.1.,
não serão considerados como Jurados para critério de desempate.
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3.14. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso
Público será feita por ocasião da convocação para admissão, sendo que a não apresentação implicará a
anulação de todos os atos praticados pelo candidato.

3.15. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre
as quais não poderá alegar desconhecimento.

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO

4.1. Os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 2.225, de 08 de julho de 2016, poderão realizar, no
período mencionado no Anexo III deste Edital, seu pedido de isenção do pagamento do valor da
inscrição pelo site www.nossorumo.org.br, no ato da inscrição.

4.1.1. O pedido de isenção a que se refere o item 4.1. será possibilitado ao candidato que for DOADOR
VOLUNTÁRIO DE SANGUE e possuir a carteira de doador e tiver doado sangue nos últimos 12 (doze)
meses anteriores à data de publicação deste edital de abertura.

4.1.2. O candidato que se enquadre no item 4.1.1. deverá encaminhar a documentação que consta
abaixo de acordo com a data mencionada no Anexo III, EXCLUSIVAMENTE, pelo endereço
www.nossorumo.org.br. O acesso deverá ser realizado por meio do número do CPF e da senha do
candidato cadastrado no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. Após efetuar o login, o candidato deverá
clicar na aba “Envio das Documentações da Isenção”.

4.1.2.1. Para a condição de doador voluntário de sangue, do item 4.1.1., o candidato deverá enviar
a cópia do documento expedido pela entidade coletora de doação de sangue, que comprove e ateste a
realização de ao menos, 03 (três) doações, no caso de homens, e 02 (duas) doações no caso de
mulheres, no período de 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste Edital,
conforme Anexo III – Cronograma, juntamente com a cópia de seu documento de identidade.
Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei, somente a doação de sangue
promovida por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.

4.1.2.2. O acesso ao link para envio dos documentos relativos à isenção somente estará disponível
durante o período de solicitação previsto no Anexo III deste Edital.

4.1.2.3. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá
alterar ou substituir os documentos enviados.

4.1.2.4. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível.

4.1.3. Será considerada nula a isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que:

a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas;

b) fraudar e/ou falsificar documentação;

4.1.3.1. Para os casos mencionados nas alíneas “a” e “b” acima, o candidato terá sua situação informada
à autoridade policial competente para as providências cabíveis.

4.1.4. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que:

a) pleitear a isenção sem preencher a opção disponível na ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso
Rumo (www.nossorumo.org.br);

b) não observar o período para a solicitação de isenção;

c) não enviar os documentos solicitados ou ainda enviar os documentos solicitados não acompanhados
do documento de identidade.

4.2. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição via fax, correio eletrônico,
postagem pelos Correios, por procuração ou outro meio que não está indicado neste Edital.
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4.2.1. O candidato somente poderá solicitar a isenção para 01 (um) cargo por período.

4.3. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição, o
INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará o resultado no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br),
na data mencionada no Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na “Minha Área”, na
qual será possível visualizar a confirmação de inscrição.

4.4. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferida
poderá interpor recurso no período citado no Anexo III deste Edital, pelo site do INSTITUTO NOSSO
RUMO (www.nossorumo.org.br).

4.5. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de isenção do pagamento do valor
da inscrição, o INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br),
na data prevista pelo Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na área do candidato,
o resultado final da apreciação dos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição.

4.6. Caso queiram participar do Concurso Público, os candidatos que tiveram o pedido de isenção do
pagamento do valor da inscrição indeferido após análises de recursos, deverão gerar boleto bancário
com o valor integral da inscrição no endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO
(www.nossorumo.org.br) e efetuar o seu pagamento. O boleto bancário poderá ser impresso e
quitado conforme data mencionada no Anexo III, sendo esta a data limite para o pagamento da
inscrição.

4.7. O INSTITUTO NOSSO RUMO não se responsabilizará por solicitação de inscrição com pedido de
isenção não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados.

5. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

5.1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no
inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e na Lei nº 7.853/1989 e alterações posteriores, é
assegurado o direito de inscrição para os cargos oferecidos neste Edital, desde que a deficiência seja
compatível com as atribuições do cargo.

5.1.1. Em obediência ao disposto no § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112/1990, no Decreto nº 3.298/1999,
no Decreto nº 9.508/2018 e na Resolução nº 246/2013 do Conselho da Justiça Federal (CJF), e alterações
posteriores, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a surgir
ou forem criadas no prazo de validade do Concurso, por cargo.

5.1.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 5.1.1. resulte número fracionário, este deverá
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento)
das vagas, conforme previsto no § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112/1990 e no § 2º do art. 8º da Resolução
nº 246/2013 do CJF.

5.1.3. Os candidatos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 21ª (vigésima primeira),
41ª (quadragésima primeira), 61ª (sexagésima primeira) vagas do Concurso Público, e assim
sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) Cargos providos.

5.1.4. Para os cargos cuja a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme
fração estabelecida no subitem 5.1.1., acima, não haverá reserva de vagas para Pessoas com Deficiência,
no presente momento.

5.1.4.1. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas
conforme subitem 5.1.3., deste Edital.

5.1.4.1.1. Caso se verifique a situação descrita no subitem 5.1.4.1., assim como na ocorrência de
desistência de vaga por candidato com deficiência aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato
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faria jus, deverá ser ocupada por outro candidato da lista de Pessoa com Deficiência (PcD), respeitada,
rigorosamente, a ordem da lista específica de classificação.

5.2. Não havendo candidatos aprovados para preencher as vagas incluídas na reserva para candidatos
com deficiência, estas serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas neste Concurso Público
voltadas à ampla concorrência, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida
a ordem de classificação.

5.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram no art. 2º da Lei Federal nº
13.146/2015, nas categorias discriminadas no Artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro
de 1999 e suas alterações e a Súmula nº 377, de 05 de maio de 2009, do Superior Tribunal de Justiça,
no § 1º, do Artigo 1º, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro
Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O
portador de visão monocular tem direito de concorrer em concurso público às vagas reservadas aos
deficientes”, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e
seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e Lei nº 14.768, de 22 de
dezembro de 2023, que define deficiência auditiva e estabelece valor referencial da limitação auditiva.

5.4. Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar Laudo Médico por profissional atestando a espécie
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a
previsão de adaptação da sua prova, observados os demais requisitos estabelecidos no Edital do
Concurso Público, bem como deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pela PREFEITURA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP, que confirmará de modo
definitivo o enquadramento de sua situação como Pessoa com Deficiência e a compatibilidade com o
Cargo pretendido.

5.4.1. Será eliminado da lista de Pessoa com Deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na ficha
de inscrição não se constate, devendo este constar apenas na lista de classificação geral de aprovados.

5.4.2. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição
seja incompatível com o cargo pretendido.

5.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá
ao disposto no Artigo 44, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que Regulamenta
a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989.

5.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do cargo, será
realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA
PRATA/SP, por meio de perícia médica admissional.

5.5.2. O médico responsável pela avaliação emitirá parecer observando:

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar;

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução
das tarefas;

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize;

e) a Classificação Internacional de Doenças (CID) e outros padrões reconhecidos nacional e
internacionalmente;

f) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, 06 de julho de
2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em Edital.

5.5.2.1. É assegurado ao candidato desclassificado o direito de recorrer da decisão prolatada pela junta
multidisciplinar no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do Resultado Oficial.
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5.5.3. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidades visuais passíveis de correção
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

5.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação,
ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos.

5.7. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado no dia
do Concurso Público deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a
realização das provas (materiais, equipamentos, transcrição, intérprete de libras, intérprete
para leitura labial, prova em braille, ampliada ou o auxílio de ledor).

5.8. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua
deficiência. Após inscrição o candidato deverá anexar documentos no local apropriado.

5.9. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível durante
o período de inscrição.

5.10. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá
alterar ou substituir os documentos enviados.

5.11. Serão avaliados somente os documentos enviados na área do candidato com resolução legível.

5.12. Os documentos deverão ser enviados através do site www.nossorumo.org.br e o acesso deverá
ser por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do INSTITUTO NOSSO
RUMO. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de Laudos”.

5.13. O único documento aceito será o Laudo Médico, atualizado há menos de 1 (um) ano da data do
primeiro dia de inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova.

a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 5.13, deverá
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braille ou ampliada,
ou ainda a necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência.

b) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além do
envio da documentação indicada nesse item, deverá encaminhar, até o término das inscrições, laudo
médico com justificativa para o tempo adicional, emitido por especialista da área de sua deficiência.

5.13.1. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão
oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24.

5.13.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do
pedido.

5.14. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos
mencionados no item 5.13. e seus subitens não terá a condição especial atendida ou não será
considerado Pessoa com Deficiência, seja qual for o motivo alegado.

5.15. O INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br,
conforme a data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do candidato, mediante acesso
com CPF e senha, confirmação das inscrições, incluindo o enquadramento de Pessoa com Deficiência
para concorrência à reserva de vagas pertinente ao Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações.

5.15.1. O candidato que tiver sua inscrição na reserva para pessoas com deficiência indeferida poderá
interpor recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, através do site do INSTITUTO
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br).

5.15.2. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de inscrição na reserva para
pessoas com deficiência, o INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará o resultado no endereço eletrônico
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www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do
candidato, mediante acesso com CPF e senha.

5.16. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem Pessoa com Deficiência, se aprovados no
Concurso Público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte.

5.17. O candidato que não realizar a inscrição para Pessoa com Deficiência, conforme as instruções
constantes deste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

6. DAS PROVAS

6.1. O Concurso Público constará das seguintes etapas:

TABELA DE ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

Cód. do Cargo - Cargo
Período de
Aplicação

Tipo de
Prova

Conteúdo/Disciplinas
Nº de
Itens

Total de
Itens

101 - MOTORISTA X

Objetiva
Língua Portuguesa

Matemática
Conhecimentos Específicos

10
06
12

28
102 - PEDREIRO X

103 - SERVIÇOS GERAIS
FEMININO

X

104 - SERVIÇOS GERAIS
MASCULINO

X

Prática Conforme Capítulo 12 deste Edital.

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO

Cód. do Cargo - Cargo
Período de
Aplicação

Tipo de
Prova

Conteúdo/Disciplinas
Nº de
Itens

Total de
Itens

201 - AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE

Y

Objetiva
Língua Portuguesa

Matemática
Conhecimentos Específicos

10
06
12

28203 - AUXILIAR DE FARMÁCIA X

204 - MAQUEIRO Y

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO

Cód. do Cargo - Cargo
Período de
Aplicação

Tipo de
Prova

Conteúdo/Disciplinas
Nº de
Itens

Total de
Itens

202 - AGENTE ESCOLAR X Objetiva
Língua Portuguesa

Matemática
Conhecimentos Específicos

10
06
12

28

Prática Conforme Capítulo 12 deste Edital.
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ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO TÉCNICO COMPLETO

Cód. do Cargo - Cargo
Período de
Aplicação

Tipo de
Prova

Conteúdo/Disciplinas
Nº de
Itens

Total de
Itens

205 - TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Y Objetiva

Língua Portuguesa
Matemática

Legislação e Políticas de Saúde
Conhecimentos Específicos

08
08
08
10

34

Avaliação de
Experiência
Profissional

Conforme Capítulo 11 deste Edital.

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Cód. do Cargo - Cargo
Período de
Aplicação

Tipo de
Prova

Conteúdo/Disciplinas
Nº de
Itens

Total de
Itens

304 - ADVOGADO Y Objetiva
Língua Portuguesa

Noções de Informática
Conhecimentos Específicos

12
08
14

34

Discursiva Conforme Capítulo 9 deste Edital.

Avaliação
de Títulos Conforme Capítulo 10 deste Edital.

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Cód. do Cargo - Cargo
Período de
Aplicação

Tipo de
Prova

Conteúdo/Disciplinas
Nº de
Itens

Total de
Itens

305 - ARQUITETO X
Objetiva

Língua Portuguesa
Matemática

Noções de Informática
Conhecimentos Específicos

08
08
08
10

34
310 – ENGENHEIRO (CIVIL) X

Avaliação
de Títulos Conforme Capítulo 10 deste Edital.

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Cód. do Cargo - Cargo
Período de
Aplicação

Tipo de
Prova

Conteúdo/Disciplinas
Nº de
Itens

Total de
Itens

306 - COORDENADOR
PEDAGÓGICO

Y

Objetiva

Língua Portuguesa
Matemática

Legislação Educacional
Conhecimentos Específicos

08
08
08
10

34

308 - DIRETOR DE ESCOLA X

315 - PROFESSOR AUXILIAR X

316 - PROFESSOR
INTERLOCUTOR DE LIBRAS

Y

318 - VICE DIRETOR DE ESCOLA Y

Discursiva Conforme Capítulo 9 deste Edital.

Avaliação
de Títulos Conforme Capítulo 10 deste Edital.
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Cód. do Cargo - Cargo
Período de
Aplicação

Tipo de
Prova

Conteúdo/Disciplinas
Nº de
Itens

Total de
Itens

307 - DENTISTA X

Objetiva

Língua Portuguesa
Matemática

Legislação e Políticas de Saúde
Conhecimentos Específicos

08
08
08
10

34

309 - ENFERMEIRO X

311 - FARMACÊUTICO X

312 - FISIOTERAPEUTA Y

313 - FONOAUDIÓLOGO X

314 - NUTRICIONISTA Y

317 - PSICÓLOGO X

Avaliação
de Títulos Conforme Capítulo 10 deste Edital.

6.2. As Provas Objetivas para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, constarão de
questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta e
versarão sobre os programas contidos no Anexo II deste Edital e buscarão avaliar o grau de
conhecimento do candidato para o desempenho do cargo e serão avaliadas conforme Capítulo 8, deste
Edital.

6.3. As Provas Objetivas serão aplicadas em período a ser divulgado no Edital de Convocação.

6.4. A Prova Discursiva para os cargos 304 – Advogado, 306 - Coordenador Pedagógico, 308 -
Diretor de Escola, 315 - Professor Auxiliar, 316 - Professor Interlocutor de Libras e 318 -
Vice Diretor de Escola, será de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada conforme critérios
estabelecidos no Capítulo 9, deste Edital.

6.5. A Avaliação de Títulos para todos os cargos de Ensino Superior Completo, de caráter
classificatório, será avaliada conforme estabelecido no Capítulo 10, deste Edital.

6.6. A Avaliação de Experiência Profissional para o cargo de Ensino Médio Técnico Completo - 205
- Técnico em Enfermagem, de caráter classificatório, será avaliada conforme estabelecido no
Capítulo 11, deste Edital.

6.7. A Prova Prática para os cargos 101 – Motorista, 102 – Pedreiro, 103 – Serviços Gerais
Feminino, 104 - Serviços Gerais Masculino e 202 - Agente Escolar, de caráter eliminatório, será
realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 12, deste Edital.

7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E DISCURSIVA

7.1. As Provas Objetivas e as Provas Discursivas (quando houver), serão realizadas na cidade de lotação:
Águas da Prata/SP, conforme opção realizada no ato da inscrição de acordo com o estabelecido na
Tabela I, na data mencionada no Anexo III deste Edital, em locais e horários a serem comunicados
oportunamente no Edital de Convocação para as Provas Objetivas e para a Discursiva (quando houver),
o qual será publicado no site da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE
ÁGUAS DA PRATA/SP (www.aguasdaprata.sp.gov.br) e no endereço eletrônico
(www.nossorumo.org.br), conforme o horário oficial de Brasília/DF.

7.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos colégios da
cidade mencionada no item 7.1., o Instituto Nosso Rumo reserva-se o direito de alocá-los em cidades
próximas às determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

7.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou local
que não sejam os designados, conforme as informações constantes no item 7.1. e seus subitens deste
capítulo.
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7.1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como
justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será
considerado como desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público.

7.1.4. Será disponibilizado Cartão Informativo na área restrita do candidato no site. O candidato deverá,
a partir da data mencionada no Anexo III deste Edital, informar-se, no endereço eletrônico
www.nossorumo.org.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de responsabilidade do
candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova.

7.1.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização
das provas. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em contato por meio da ferramenta “Entre
em Contato/Dúvidas Frequentes”, disponível na página inicial do site www.nossorumo.org.br.

7.2. Na data prevista conforme o Anexo III deste Edital, será disponibilizado um link de correção
cadastral durante 2 (dois) dias úteis, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, devendo o
candidato acessar, mediante CPF e senha, realizando a correção necessária em seus dados cadastrais,
conforme segue:

a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, efetuar o login na
“Minha Área”, digitando o CPF e a senha, e selecionar o certame desejado;

b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Correção Cadastral” e seguir as instruções do
site para efetivar a correção desejada.

7.2.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá
arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.

7.2.2. Não serão aceitas solicitações de alterações/correções de dados por mensagem eletrônica ou por
qualquer outro meio não previsto no item 7.2. e suas alíneas deste Edital.

7.3. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de pessoa com
deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato –
SAC, do Instituto Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3964-4946, das 09h00 às 16h00, ou através de
chamado via site na aba “Dúvidas Frequentes/Contato” com antecedência mínima de 48 (quarenta e
oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas.

7.3.1. Não será admitida a troca de opção de cargo em hipótese alguma.

7.3.2. A alteração da condição de candidato inscrito como pessoa com deficiência somente será efetuada
na hipótese de que o dado expresso pelo candidato, em sua ficha de inscrição, tenha sido transcrito
erroneamente nas listas disponíveis para consulta e disponibilizado no endereço eletrônico
www.nossorumo.org.br, desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências
constantes no Capítulo 5 deste Edital.

7.3.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.3. deste
capítulo, será o único responsável pelas consequências ocasionadas por sua omissão.

7.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30
minutos munido de:

a) Comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário que só será solicitado,
caso o candidato não conste na lista de inscrito;

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou
cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar,
pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Carteira de Identidade
Nacional (CIN); Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou
Conselhos de Classe, que, por Lei Federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ
etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97);

c) Caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, lápis e borracha. Caso
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o(a) candidato(a) compareça com caneta de material não transparente, terá seu material vistoriado pelos
fiscais de aplicação.

7.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a
identificação do candidato com clareza.

7.4.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade.

7.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião
em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão
digital em formulário próprio.

7.4.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.

7.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: boletim de ocorrência (se o mesmo
estiver em desacordo com o item 7.4.3); certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira
nacional de habilitação sem foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade;
cópia de documentos, ainda que autenticados; protocolos; documentos digitais (modelo
eletrônico); comprovante de inscrição; cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis,
não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital.

7.5.1. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.

7.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência
do candidato.

7.7. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Nosso Rumo
procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante
a apresentação do boleto devidamente pago.

7.7.1. A inclusão de que trata o item 7.7. será realizada de forma condicional, não gera expectativa
de direito sobre a participação no Concurso Público e será analisada pelo Instituto Nosso Rumo na
fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.

7.7.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.7., esta será automaticamente
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos
todos os atos dela decorrentes.

7.7.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:

7.7.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo
porte.

7.7.3.2. Durante a realização da prova não será permitido o acesso a equipamentos eletrônicos (agenda
eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, qualquer tipo de relógio (digital,
analógico, banco de dados etc.) e/ou outros equipamentos similares, telefone celular, walkman,
tablet etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como fones de ouvido e protetores
auriculares.

7.7.3.3. Portar ou utilizar lapiseira, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro objeto diferente do
especificado na alínea “c” do item 8.4. deste Edital.

7.7.3.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a
realização das Provas Objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público.

7.7.3.5. Durante o período de aplicação das provas, os candidatos poderão ser submetidos à revista
através de detectores de metais.
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7.7.3.6. O Instituto Nosso Rumo poderá registrar durante a aplicação das provas, via aparelho celular -
através de aplicativo de sua propriedade e utilizado exclusivamente para este fim, fotografia da face e
da frente e verso do documento de identificação do candidato, bem como do código de barras da folha
de resposta para fins de confirmação digital da identificação do candidato. Caso o recurso seja adotado,
as imagens obtidas ficarão sob guarda e responsabilidade integral do Instituto Nosso Rumo e somente
poderão ser utilizadas para fins de confirmação da identidade do candidato aprovado no ato da nomeação
pelo ente contratante. O candidato que se negar ao procedimento será eliminado do certame, posto que
não será possível realizar a confirmação de sua identidade nos moldes ora expostos.

7.7.4. O descumprimento dos itens 7.7.3.1., 7.7.3.2., 7.7.3.3. e 7.7.3.4. ou caso negue-se a submeter-
se à revista prevista no item 7.7.3.5., ser flagrado portando/utilizando equipamentos eletrônicos ou o
impedimento da realização do procedimento descrito no item 7.7.3.6., implicará a eliminação do
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.

7.7.5. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas.

7.7.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.

7.8. Quanto às Provas Objetivas:

7.8.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e
marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica fabricada em corpo
transparente de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção.

7.8.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis.

7.8.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura,
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato.

7.9. Quanto a Discursiva para os cargos 304 – Advogado, 306 - Coordenador Pedagógico,
308 - Diretor de Escola, 315 - Professor Auxiliar, 316 - Professor Interlocutor de Libras e
318 - Vice Diretor de Escola:

7.9.1. O candidato receberá Folha específica, na qual deverá redigir o texto com caneta de tinta azul ou
preta, de corpo transparente.

7.9.2. A Prova Discursiva deverá ser escrita à mão, em letra legível, não sendo permitida a interferência
ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial
para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um Fiscal do INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, devidamente treinado, ao qual deverá ditar
integralmente o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de acentuação
e pontuação.

7.9.3. A Prova Discursiva não poderá ser assinadas, rubricadas ou conterem, em outro local que não
seja o cabeçalho da Folha do Texto Definitivo, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena
de ser anulado. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição
do Texto Definitivo acarretará a anulação da Prova Discursiva, implicando a eliminação do candidato.

7.9.4. A Prova Discursiva será realizada sem qualquer tipo de consulta (legislações, livros, notas,
impressos, anotações pessoais ou quaisquer outros meios de consulta).

7.9.5. O Texto Definitivo será o único documento válido para a avaliação da Prova Discursiva. As folhas
para rascunho são de preenchimento facultativo e não valem para finalidade de avaliação.

7.9.6. A Banca Examinadora terá acesso somente aos Textos Definitivos escaneados, ou seja,
virtualmente, sem qualquer espaço para anotação de nome, número de inscrição ou de qualquer outro
documento que possa identificar os candidatos.
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7.9.7. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova
Objetiva e a Folha do Texto Definitivo da Prova Discursiva, pois será o único documento válido para a
correção.

7.10. A totalidade das Provas terá a duração de:

• 4h (quatro horas) para o cargo 304 – Advogado, 306 – Coordenador Pedagógico I, 308
- Diretor de Escola, 315 - Professor Auxiliar, 316 - Professor Interlocutor de Libras,
318 – Vice Diretor de Escola; e

• 3 (três) horas para os demais cargos do Concurso Público.

7.10.1. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de
decorridas 2 (duas) horas do início das mesmas.

7.10.2. Após o período mínimo de permanência em sala estabelecido no subitem 7.10.1. acima, o
candidato, ao terminar a sua prova, deverá devolver ao fiscal de sala a Folha de Respostas, que
será o único documento válido para correção e poderá levar o seu caderno de questões, devendo
se retirar imediatamente do recinto de provas.

7.10.2.1. O candidato após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da
Sala, deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os banheiros.

7.10.2.2. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o
acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova.

7.10.2.3. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da
Prova Objetiva, pois será o único documento válido para a correção.

7.10.3. Os Cadernos de Questões também serão disponibilizados no site do INSTITUTO NOSSO RUMO
exclusivamente durante o período de recurso contra o gabarito provisório.

7.11. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição.

7.11.1. O candidato deverá transcrever para a sua Folha de Respostas a frase apresentada na capa de
sua Prova, para posterior verificação grafológica, não podendo alegar desconhecimento, sob pena de
eliminação, se constatado má fé.

7.11.2. No rodapé da capa do caderno de questões consta espaço para transcrição do gabarito.

7.12. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:

7.12.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados.

7.12.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.4., alínea “b”, deste capítulo.

7.12.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado.

7.12.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de
permanência estabelecido no item 7.10.1. deste capítulo.

7.12.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito
ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-
se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar.

7.12.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor,
relógios digitais, qualquer tipo de relógio (digital, analógico, banco de dados etc.), telefone
celular, walkman, tablet e/ou equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como
fones de ouvido e protetores auriculares.

7.12.7. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das
Provas (bip, alarme, toque, vibração) ainda que esteja dentro do envelope leitoso lacrado.
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7.12.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas.

7.12.9. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas.

7.12.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a
qualquer um dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes.

7.12.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos.

7.12.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as Folhas de Respostas.

7.12.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e nas Folhas de Respostas.

7.12.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de
terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público.

7.13. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação
policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será
automaticamente eliminado do Concurso Público.

7.13.1. Excetuada a situação prevista no item 3.11.6. do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a
permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo
ocasionar, inclusive, a não participação do candidato no Concurso Público.

7.14. De acordo com o Decreto Estadual 66.575 de 17/03/2022, a utilização de máscara cobrindo a boca
e o nariz durante a permanência no local de prova é OPCIONAL. O Instituto Nosso Rumo, entretanto,
RECOMENDA que os candidatos utilizem máscara de proteção durante toda a aplicação, em razão da
aglomeração de pessoas nos locais de aplicação.

7.15. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento
médico local ou a profissional de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsável pela aplicação
das provas dará todo apoio que for necessário.

7.16. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este
não poderá retornar ao local de sua prova, podendo ser eliminado do Concurso Público.

7.17. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público, designado pelo Instituto Nosso Rumo, o
direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for
considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer outros critérios para
resguardar a execução individual e correta das provas.

7.18. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou
critérios de avaliação/classificação.

7.19. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob
hipótese ainda que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos com
manchas, borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova.

7.20. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos
itens onde ocorreram as falhas, utilizando-se um caderno completo.

7.21. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 7.19., deste
Capítulo, deverá ser realizada pelo candidato, antes do início da prova e após determinação do Fiscal,
não sendo aceitas reclamações posteriores.

7.22. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital.

7.23. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles
termine a prova.
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7.24. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as
informações estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso
Público, o que será lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de candidato eliminado.

7.25. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da Sala,
onde estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não
serão emitidos Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da prova.

7.26. O candidato, ao terminar a prova, deverá se retirar imediatamente do estabelecimento de ensino,
não podendo permanecer nas suas dependências nem utilizar os sanitários.

7.27. Todas as despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público (deslocamentos,
hospedagem e alimentação) correrão às expensas do próprio candidato, eximindo-se da responsabilidade
o INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE
ÁGUAS DA PRATA/SP por essas despesas e outras decorrentes das necessidades advindas da
realização do Concurso Público ou de quaisquer ressarcimentos.

8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto.

8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.

8.2.1. Para calcular o total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da
prova e multiplicar pelo número de questões acertadas;

8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos alcançados pelo candidato na Prova Objetiva.

8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou
superior a 50 (cinquenta).

8.4. O candidato não habilitado ou ausente na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público.

9. DO JULGAMENTO DAS PROVAS DISCURSIVAS

9.1. As Provas Discursivas serão aplicadas para os cargos de 304 – Advogado, 306 – Coordenador
Pedagógico I, 308 - Diretor de Escola, 315 - Professor Auxiliar, 316 - Professor Interlocutor
de Libras e 318 – Vice Diretor de Escola.

9.2. A Prova Discursiva será realizada no mesmo dia e horário e dentro dos prazos de duração previstos
para a realização da Prova Objetiva.

9.2.1. Serão corrigidas apenas as Provas Discursivas dos candidatos aprovados e melhor classificados
nas Provas Objetivas, observando a ordem de classificação provisória de acordo com a quantidade abaixo
especificada (incluindo também os empatados na última posição):

Código Cargo
Quantidade a Ser Aferida de

Candidatos de Ampla Concorrência

Quantidade a Ser Aferida de
Candidatos PcD – Pessoa com

Deficiência

304 ADVOGADO
Até 30ª (trigésima) posição, mais

empates.
Todos os candidatos habilitados

na prova objetiva.

306 COORDENADOR
PEDAGÓGICO

Até 30ª (trigésima) posição, mais
empates.

Todos os candidatos habilitados
na prova objetiva.

308 DIRETOR DE ESCOLA
Até 30ª (trigésima) posição, mais

empates.
Todos os candidatos habilitados

na prova objetiva.

315 PROFESSOR AUXILIAR
Até 30ª (trigésima) posição, mais

empates.
Todos os candidatos habilitados

na prova objetiva.



24

Código Cargo
Quantidade a Ser Aferida de

Candidatos de Ampla Concorrência

Quantidade a Ser Aferida de
Candidatos PcD – Pessoa com

Deficiência

316
PROFESSOR

INTERLOCUTOR DE
LIBRAS

Até 30ª (trigésima) posição, mais
empates.

Todos os candidatos habilitados
na prova objetiva.

318 VICE DIRETOR DE ESCOLA
Até 30ª (trigésima) posição, mais

empates.
Todos os candidatos habilitados

na prova objetiva.

9.3. Os demais candidatos aprovados nas provas objetivas e não habilitados para a correção das provas
discursivas, conforme disposto no item anterior, serão excluídos do Concurso Público.

9.4. As Provas Discursivas serão compostas por 02 (duas) questões com base no Conteúdo Programático
constante no Anexo II deste Edital, e tem o objetivo de avaliar o domínio do conhecimento teórico-
prático, uso adequado da linguagem, a articulação do raciocínio, a capacidade de argumentação teórico-
metodológica e o uso correto do vernáculo.

9.5. Serão analisados na correção o uso adequado da norma culta da Língua Portuguesa, a capacidade
de estruturação lógica do estudo de caso, a coerência entre a fundamentação e a conclusão, a clareza
de exposição das ideias e o domínio técnico do assunto abordado.

9.5.1. A Prova Discursiva valerá no total 10 (dez) pontos, sendo que cada questão será avaliada na
escala de 0 (zero) a 05 (cinco) pontos.

9.5.2. Na prova Discursiva para cada questão será atribuída a seguinte pontuação: Norma-padrão (1
ponto), Coesão e Coerência (1 ponto) e técnica (no caso, argumentação do estudo de caso) (3 pontos).

9.5.3. Será considerado habilitado na Prova Discursiva o candidato que atingir nota igual ou superior
a 6 (seis) pontos.

9.5.3.1. O candidato que não atingir a nota mínima na Prova Discursiva, estabelecida no subitem 9.5.3.,
será eliminado do Concurso Público.

9.6. Durante a realização da Prova Discursiva, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer
anotações.

9.6.1. Para o desenvolvimento do tema da Prova Discursiva – Estudo de Caso, o candidato deverá
formular um texto com extensão mínima ou máxima definida no Caderno de Questões.

9.7. A folha de texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da Prova Discursiva.

9.7.1. A folha para rascunho, contida no Caderno de Questões, é de preenchimento facultativo e não
valerá para tal finalidade. Em hipótese alguma, o rascunho elaborado pelo candidato será considerado
na correção da Prova Discursiva pela Banca Examinadora.

9.8. Será atribuída nota ZERO à Prova Discursiva nos casos em que o candidato:

a) Fugir à proposta apresentada;

b) Apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (incluindo apenas desenhos, números e
palavras soltas ou em forma de verso);

c) Assinar fora do local apropriado;

d) Apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite sua identificação;

e) Escrever o texto a lápis, em parte ou na sua totalidade;

f) Deixar a prova em branco;

g) Apresentar letra ilegível;

h) Não respeitar a extensão mínima ou máxima definida no Caderno de Questões.
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i) Apresentar o texto em uma língua que não a portuguesa;

j) Apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal;

k) Apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita
em cumprir o tema proposto.

9.9. Tabela de critérios de avaliação da Prova Discursiva – para cada questão:

CRITÉRIOS ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA PONTOS

Norma-Padrão

O candidato deverá demonstrar domínio da norma-padrão da Língua Portuguesa. O
candidato não deverá apresentar erros no que tange à ortografia, acentuação, pontuação,
às regências verbal e nominal, às concordâncias verbal e nominal, entre outros. Vícios de
linguagem também serão considerados.

1

Coesão e Coerência

O candidato deverá selecionar argumentos e organizá-los, articulando as partes do texto e
utilizando os recursos coesivos adequadamente. Os parágrafos devem estar organizados.
A clareza e a organicidade do texto também são quesitos importantes a serem levados
em consideração.

1

Técnica
O candidato deverá apresentar proposta de intervenção bem articulada à
argumentação desenvolvida em seu texto, bem como total domínio em relação ao tema
proposto. O candidatodeverá mostrar domínio no estudo de caso proposto.

3

TOTAL 5

10. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

10.1. A Avaliação de Títulos será aplicada para todos os cargos de Ensino Superior Completo.

10.2. Concorrerão à Prova de Títulos todos os candidatos habilitados nas Provas Objetivas e na
Discursiva (quando houver) em conformidade com o estabelecido nos Capítulos 8 e 9.

10.3. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser encaminhados durante o período de inscrição,
EXCLUSIVAMENTE, pelo endereço www.nossorumo.org.br. O acesso deverá ser realizado por meio
do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. Após
efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de Títulos”.

10.3.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos Títulos somente estará disponível
durante o período de inscrição.

10.3.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá
alterar ou substituir os documentos enviados.

10.3.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível.

10.3.4. Os títulos devem ser inseridos conforme o nível de escolaridade: Somente serão aceitos títulos
de Lato Sensu que estiverem inseridos no link “Pós-Graduação”, mestrado no link “Mestrado” e doutorado
no link “Doutorado”. Os títulos que forem inseridos incorretamente no sistema em níveis de escolaridade
diferentes (Exemplo: inserir Pós-Graduação Lato Sensu no lugar de Mestrado) serão
DESCONSIDERADOS.

10.3.4.1. NÃO SERÁ COMPUTADO COMO DOCUMENTO DA PROVA DE TÍTULOS A PÓS-
GRADUAÇÃO LATO SENSU (ESPECIALIZAÇÃO) QUE SE CONSTITUIR PRÉ-REQUISITO PARA
A INSCRIÇÃO NO PRESENTE CONCURSO PÚBLICO.

10.3.5. NÃO é necessário enviar títulos que abranjam apenas o pré-requisito para a vaga. Ex.: Graduação
na área respectiva.

10.3.5.1. NÃO serão aceitos títulos de GRADUAÇÃO, quaisquer que sejam, pois, conforme disposto no
quadro (item 10.11.), somente serão aceitos títulos de Pós-Graduação (Lato Sensu), Mestrado e/ou
Doutorado.



26

10.3.6. O espaço para envio de títulos é destinado SOMENTE aos respectivos títulos (Pós-Graduação,
Mestrado e/ou Doutorado) e histórico, caso necessário. NÃO será considerado qualquer outro tipo de
documento: Certidão de Casamento, Carteira de Identidade, Comprovante de Pagamento etc.

10.3.7. Conforme disposto no quadro (item 10.11.), somente serão aceitos títulos referentes à área do
cargo, não sendo aceitos títulos que não sejam ESPECÍFICOS da área do cargo ao qual o candidato
se inscreveu.

10.3.8. A entrega dos documentos relativos aos Títulos NÃO É OBRIGATÓRIA. O candidato que não
entregar a documentação não será eliminado do Concurso Público.

10.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados
definitivos de conclusão de curso, expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado,
e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.

10.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados ou
outros documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso deverão estar
acompanhados do respectivo histórico escolar,mencionando a data da colação de grau, bem
como deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter
carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.

10.4.2. Os títulos de Pós-Graduação (especialização) Lato Sensu deverão, obrigatoriamente, conter o
número de horas, que deve ser maior ou igual a 360 (trezentas e sessenta) horas. Não serão
aceitos os títulos cuja carga horária seja menor do que a indicada acima, visto que se trata da carga
horária mínima obrigatória para um curso de especialização.

10.4.3. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão estar acompanhados pela
correspondente tradução, efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão
competente.

10.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.

10.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e a comprovação dos documentos
de Títulos.

10.7. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem como Títulos
que não constem nas tabelas apresentadas neste capítulo.

10.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor de 6 (seis) pontos.

10.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão
desprezados.

10.10. A pontuação obtida na etapa de títulos será somada à nota da prova objetiva e discursiva (quando
houver).

10.11. Serão considerados Títulos somente os documentos constantes na tabela abaixo:
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TABELAS DE TÍTULOS

PARA OS CARGOS 306 – COORDENADOR PEDAGÓGICO I, 308 - DIRETOR DE ESCOLA,
315 - PROFESSOR AUXILIAR, 316 - PROFESSOR INTERLOCUTOR DE LIBRAS E 318 –

VICE DIRETOR DE ESCOLA.

TÍTULOS VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MÁXIMO COMPROVANTES

a) Doutorado, concluído até a data de
apresentação dos títulos, desde que relacionado à
ÁREA DA EDUCÃO.

3,0 3,0 Diploma, devidamente registrado, ou Declaração, Certidão,
Atestado ou outros documentos que não tenham o cunho
definitivo de conclusão de curso, desde que mencionada a
data da colação de grau e que estejam acompanhados do
respectivo Histórico Escolar.

b) Mestrado, concluído até a data de apresentação
dos títulos, desde que relacionado à ÁREA DA
EDUCÃO.

2,0 2,0

c) Pós-Graduação Lato Sensu (especialização) na
área do Cargo, com carga horária mínima de
360 (trezentas e sessenta) horas, concluídas
até a data de apresentação dos títulos, desde que
relacionada à ÁREA DA EDUCÃO.

1,0 1,0

Diploma, devidamente registrado, indicando,
obrigatoriamente, o número de horas e o período de
realização do curso. Declaração, Certidão, Atestado ou outros
documentos que não tenham cunho definitivo de conclusão
de curso, além da carga horária, devem mencionar a data
da colação de grau e ser acompanhados
obrigatoriamente do respectivo Histórico Escolar.

PARA O CARGO 304 – ADVOGADO

TÍTULOS VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MÁXIMO COMPROVANTES

a) Doutorado, concluído até a data de
apresentação dos títulos, desde que
relacionado à ÁREA DA JURÍDICA.

3,0 3,0 Diploma, devidamente registrado, ou Declaração, Certidão, Atestado
ou outros documentos que não tenham o cunho definitivo de
conclusão de curso, desde que mencionada a data da colação de
grau e que estejam acompanhados do respectivo Histórico Escolar.

b) Mestrado, concluído até a data de
apresentação dos títulos, desde que
relacionado à ÁREA JURÍDICA.

2,0 2,0

c) Pós-Graduação Lato Sensu
(especialização) na área do Cargo, com
carga horária mínima de 360
(trezentas e sessenta) horas, concluídas
até a data de apresentação dos títulos,
desde que relacionada à ÁREA JURÍDICA.

1,0 1,0

Diploma, devidamente registrado, indicando, obrigatoriamente, o
número de horas e o período de realização do curso. Declaração,
Certidão, Atestado ou outros documentos que não tenham cunho
definitivo de conclusão de curso, além da carga horária, devem
mencionar a data da colação de grau e ser acompanhados
obrigatoriamente do respectivo Histórico Escolar.

PARA OS CARGOS 305 – ARQUITETO, 307 – DENTISTA, 309 – ENFERMEIRO, 310 –
ENGENHEIRO (CIVIL), 311 – FARMACÊUTICO, 312 – FISIOTERAPEUTA, 313 –

FONOAUDIÓLOGO, 314 – NUTRICIONISTA E 317 - PSICÓLOGO

TÍTULOS VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MÁXIMO COMPROVANTES

a) Doutorado, concluído até a data de
apresentação dos títulos, desde que relacionado à
ÁREA DO CARGO.

3,0 3,0 Diploma, devidamente registrado, ou Declaração, Certidão,
Atestado ou outros documentos que não tenham o cunho
definitivo de conclusão de curso, desde que mencionada a
data da colação de grau e que estejam acompanhados do
respectivo Histórico Escolar.

b) Mestrado, concluído até a data de apresentação
dos títulos, desde que relacionado à ÁREA DO
CARGO.

2,0 2,0

c) Pós-Graduação Lato Sensu (especialização) na
área do Cargo, com carga horária mínima de
360 (trezentas e sessenta) horas, concluídas
até a data de apresentação dos títulos, desde que
relacionada à ÁREA DO CARGO.

1,0 1,0

Diploma, devidamente registrado, indicando,
obrigatoriamente, o número de horas e o período de
realização do curso. Declaração, Certidão, Atestado ou outros
documentos que não tenham cunho definitivo de conclusão
de curso, além da carga horária, devem mencionar a data
da colação de grau e ser acompanhados
obrigatoriamente do respectivo Histórico Escolar.

11. DO TEMPO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA O CARGO 205 - TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

11.1. A Avaliação do Tempo de Experiência Profissional será aplicada para o cargo 205 – TÉCNICO
EM ENFERMAGEM.

11.2. Concorrerão à Avaliação de Tempo de Experiência Profissional todos os candidatos habilitados
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nas Provas Objetivas em conformidade com o estabelecido no Capítulo 8.

11.3. Os documentos relativos ao Tempo de Experiência Profissional deverão ser encaminhados durante
o período estabelecido no Anexo III, EXCLUSIVAMENTE, pelo endereço www.nossorumo.org.br.
O acesso deverá ser realizado por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site
do INSTITUTO NOSSORUMO. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de Títulos”
– Tempo de Serviço.

11.3.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos ao Tempo de Experiência Profissional
somente estará disponível durante o período estabelecido no Anexo III - CRONOGRAMA.

11.3.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá
alterar ou substituir os documentos enviados.

11.3.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível.

11.3.4. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos
para a avaliação do Tempo de Experiência Profissional, em conformidade com os critérios estabelecidos
neste Capítulo.

11.3.5. A entrega dos documentos relativos ao Tempo de Experiência Profissional NÃO É
OBRIGATÓRIA. O candidato que não entregar a documentação não será eliminado do Concurso
Público.

11.4. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriores ao período determinado, bem como
documentos de comprovação de tempo de experiência que não constem nas tabelas apresentadas neste
capítulo.

11.5. A pontuação da documentação de Tempo de Experiência Profissional se limitará ao valor de 05
(cinco) pontos.

11.6. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão
desprezados.

11.7. A pontuação obtida na etapa de Tempo de Experiência Profissional será somada à nota da prova
objetiva.

11.8. Serão considerados com Tempo de Experiência Profissional somente os documentos constantes na
tabela abaixo:

TABELA DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

CARGO 205 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM
TEMPO DE
EXPERIÊNCIA
PROFISSIONAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MÁXIMO COMPROVANTES

Tempo de
Experiência
Profissional (público
ou privado) relativo à
experiência
profissional com
atividades correlatas
ao Cargo a que
concorre, voltados
para atividades
relacionadas na
Descrição do Cargo,
constante do Anexo
I, deste Edital,
realizado até a data
de apresentação dos
documentos que
comprovem a
experiência.

0,25 por 01
(um) ano
completo de
atuação.

5,0

a) Certidão de Tempo de Serviço, expedida pelo órgão público ou privado em
que o candidato prestou serviço, assinada pela autoridade competente, com
firma reconhecida. A referida certidão deverá ser legível, constando o
Cargo/Serviço, de atividades correlatas ao Emprego a que concorre, data de
início e término da atuação profissional e descrição dos serviços prestados,
acompanhada do Documento de Identidade.

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): cópias legíveis das
páginas relativas ao contrato de trabalho (incluindo a página seguinte, mesmo
que esteja em branco e páginas em que constar ressalvas ou informações sobre
o contrato de trabalho) e das páginas em que consta a identificação do candidato.
Se as cópias das citadas páginas da CTPS estiverem incompletas, ilegíveis ou
não constar o CBO, serão desconsideradas no computo dos pontos de
comprovação para experiências em instituições privadas. Deverá ser
apresentada também a descrição dos serviços prestados, acompanhada do
Documento de Identidade.

c) Cópia do Contrato de Prestação de Serviços expedido pelo órgão em que
o candidato prestou o serviço, assinada pela autoridade competente, com
firma reconhecida, constando o Cargo/Serviço, de atividades correlatas ao
Emprego a que concorre, e a data de início e término da atuação profissional,
acompanhada da descrição dos serviços prestados, do Documento de
Identidade.
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11.8.1. Será atribuída pontuação por 01 (um) ano, relativamente ao Tempo de Experiência Profissional
efetivamente trabalhado e devidamente comprovado.

11.8.2. Os demais dias que não completem 01 (um) ano de trabalho serão desprezados.

11.8.3. Para comprovação da experiência profissional, os documentos devem ser apresentados nas
formas previstas pelos itens “a”, “b” ou “c”, sendo estes alternativas de comprovação entre si.

11.8.4. Não serão aceitos documentos diferentes dos solicitados na Tabela de Títulos (Experiência
Profissional) para fins de comprovação de Tempo de Experiência Profissional.

11.8.5. Não serão aceitas declarações para fins de comprovação de Tempo de Experiência Profissional.

11.9. Não serão considerados como Tempo de Experiência Profissional os estágios, monitorias ou
trabalhos voluntários.

11.10. É vedada a soma de Tempo de Experiência Profissional prestado simultaneamente em 02 (dois)
ou mais cargos/empregos.

11.11. Cada documento apresentado será considerado uma única vez.

11.12. O Tempo de Experiência Profissional prestado pelo candidato será contado até a data de início
do recebimento dos documentos, conforme especificado no Anexo III.

11.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP
solicitará, no ato da nomeação, a apresentação dos documentos originais apresentados para a Avaliação
do Tempo de Experiência Profissional), para verificação da autenticidade de suas cópias.

11.14. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos
para a avaliação do Tempo de Experiência Profissional, constantes da Tabela apresentada neste Capítulo,
o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, este será excluído
do Concurso Público.

11.15. Caberá recurso da divulgação do resultado da avaliação do Tempo de Experiência Profissional,
conforme estabelecido no Anexo III, deste Edital.

12. DAS PROVAS PRÁTICAS

12.1. A Prova Prática será aplicada para os cargos 101 – Motorista, 102 – Pedreiro, 103 – Serviços
Gerais Feminino, 104 – Serviços Gerais Masculino e 202 – Agente Escolar, com a quantidade
abaixo especificada (incluindo também os empatados na última posição).

Código Cargo
Quantidade a ser aferida de candidatos

ampla concorrência

Quantidade a ser aferida de candidatos
PcD – Pessoa com Deficiência (por

cargo)

101 MOTORISTA Até 50ª (quinquagésima posição,
mais empates.

Todos os candidatos habilitados na
prova objetiva.

102 PEDREIRO
Até 50ª (quinquagésima posição,

mais empates.
Todos os candidatos habilitados na

prova objetiva.

103
SERVIÇOS GERAIS

FEMININO
Até 50ª (quinquagésima posição,

mais empates.
Todos os candidatos habilitados na

prova objetiva.

104 SERVIÇOS GERAIS
MASCULINO

Até 50ª (quinquagésima posição,
mais empates.

Todos os candidatos habilitados na
prova objetiva.

202 AGENTE ESCOLAR Até 50ª (quinquagésima posição,
mais empates.

Todos os candidatos habilitados na
prova objetiva.

12.2. No caso de empate na última posição, serão convocados para as Provas Práticas todos os
candidatos com a mesma pontuação do último colocado.

12.2.1. Os candidatos habilitados nas provas objetivas, mas que não estiverem classificados dentro da
quantidade prevista no item 12.1., serão eliminados do Concurso Público.
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12.3. A Prova Prática será realizada na cidade de Águas da Prata/SP, na data prevista conforme
Anexo III, em local e horário divulgados através do endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO
RUMO (www.nossorumo.org.br).

12.3.1. A data da prova é sujeita à alteração.

12.3.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local
de prova.

12.3.3. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local a
serem divulgados de acordo com as informações constantes no Anexo III deste Edital.

12.3.4. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora
do local designado.

12.4. A prova será individual através da qual será avaliada, por meio de uma Banca Examinadora, a
competência e habilidade do candidato.

12.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30
(trinta) minutos, munido de original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de
Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Identidade Nacional
(CIN); Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de
Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por Lei Federal, valem como documento
de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma
da Lei nº 9.503/97).

12.5.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a
identificação do candidato com clareza.

12.6. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião
em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão
digital em formulário próprio.

12.6.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.

12.7. NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: boletim de ocorrência (em
desacordo com o item 12.6.); certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de
habilitação sem foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; cópia de
documentos, ainda que autenticados; protocolos; DOCUMENTOS DIGITAIS (MODELO
ELETRÔNICO); comprovante de inscrição; cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis,
não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital.

12.7.1. Os candidatos para o cargo 101 – Motorista, além do documento oficial original com foto já
previsto neste edital, deverão apresentar CNH – Carteira Nacional de Habilitação original.

12.7.1.1. Para o cargo 101 – Motorista, os candidatos deverão apresentar a CNH – Carteira Nacional
de Habilitação com a Categoria “D” (em validade), e de acordo com a legislação vigente (Código Nacional
de Trânsito).

12.7.2. Para a realização da Prova Prática não será aceito, em hipótese alguma, qualquer tipo de
protocolo da habilitação.

12.7.2.1. Não serão aceitos documentos digitais (formato eletrônico).

12.8. O candidato será considerado apto ou inapto no final da avaliação.
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CARGO ATIVIDADE DESCRIÇÃO

101 - Motorista
Realizar trajeto em rua respeitando as normas constantes no Código de Trânsito
Brasileiro e critérios constantes neste capítulo. Outras ocorrências que a Banca
Examinadora poderá acrescentar. Realizar percurso, segundo normas de trânsito, com
baliza, garagem, rampa e manobras.

Realizar percurso,
segundo normas de
trânsito, com baliza,
garagem, rampa e
manobras.

102 - Pedreiro

Executar sob supervisão serviço de demolição, construção de alicerces, assentamento
de tijolos ou blocos, colocação de armações e esquadrias, instalação de peças sanitárias,
concertos de telhado e acabamento em obras; Executar trabalho de concreto armado,
misturando cimento, brita, areia e água, nas devidas proporções, fazendo a armação
dispondo, traçando, prendendo com a arame as barras de ferro; Orientar o ajudante a
fazer argamassa; Construir alicerces para base de paredes, muros e construções
similares; Armar e desmontar andaimes de madeiras ou metálicos; Fazer armações de
ferragens; Executar serviços de modelagem, utilizando argamassa de cimento, areia ou
gesso, nas formas de madeira ou ferro previamente o tempo necessário para a sua
fixação no solo e laterais de acordo com a planta apresentada; Controlar com nível e
prumo a obra que está sendo executada para garantir a correção do trabalho; Preparar
e nivelar pisos e paredes retirando com o sarrafo o excesso de massa; Perfurar paredes,
visando a colocação de canos para água e fios elétricos; Fazer rebocos de paredes e
outros; Fazer serviço de acabamento em geral; Impermeabilizar caixas d’água, paredes,
tetos e outros; Ler e interpretar plantas de construção civil observando medidas e
especificações; Participar de reuniões e grupos de trabalho; Responsabilizar-se pelo
controle e utilização dos equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Executa
outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, dentro de sua
área de atuação. Executar outras atividades correlatas. Outras ocorrências que a Banca
Examinadora poderá acrescentar.

Executar uma ou mais
tarefas relacionadas às
atividades.

103 - Serviços
Gerias
Feminino

Zelar pela limpeza, conservação e manutenção das instalações, mobiliários e
equipamentos públicos; Executar serviços gerais de limpeza, nas dependências internas
e externas, banheiros feminino, jardins, logradouros e espaços públicos, garagens; Zelar
pela conservação do patrimônio público; Ter ética nas relações de trabalho, bem como
nas relações interpessoais; Manter seu local e materiais de trabalho organizado; Estudar
e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas
destinadas a simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das
operações;

Executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na esfera de
competência; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior
imediato, dentro de sua área de atuação. Executar outras atividades correlatas. Outras
ocorrências que a Banca Examinadora poderá acrescentar.

Executar uma ou mais
tarefas relacionadas às
atividades.

104 - Serviços
Gerias
Masculino

Zelar peja limpeza, conservação e manutenção das instalações, mobiliários e
equipamentos públicos; Executar trabalhos braçais e serviços gerais de limpeza, nas
dependências internas e externas, jardins, logradouros e espaços públicos, garagens,
bem como na lavagem e manutenção de veículos, máquinas e equipamentos, além de
outras atividades correlatas, de nível subalterno; Zelar pela conservação do patrimônio
público; Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais;
Manter seu local e materiais de trabalho organizado; Estudar e propor à base da vivência
adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar e melhorar
o trabalho visando a redução do custo das operações; Abrir covas para realização de
sepultamento; Realizar sepultamentos; Zelar pela limpeza e conservação do cemitério;
Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato,
dentro de sua área de atuação. Executar outras atividades correlatas. Outras ocorrências
que a Banca Examinadora poderá acrescentar.

Executar uma ou mais
tarefas relacionadas às
atividades.

202 – Agente
Escolar

Preparar as refeições servidas na merenda escolar, primando pela boa qualidade;
Solicitar aos responsáveis, quando necessários, os gêneros alimentícios utilizados na
merenda; Conservar a cozinha em boas condições de higiene e de trabalho, procedendo
a limpeza dos utensílios e equipamentos; Servir a merenda aos escolares; Manter os
gêneros alimentícios em perfeitas condições de armazenagem e acondicionamento;
Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato,
dentro de sua área de atuação. Executar outras atividades correlatas. Outras ocorrências
que a Banca Examinadora poderá acrescentar.

Executar uma ou mais
tarefas relacionadas às
atividades.

12.9. Poderão ser observados, na avaliação da Prova Prática, de acordo com o seu grau de especificidade,
os seguintes aspectos:

12.10. A prova prática terá pontuação total de 100 (cem) pontos.

12.10.1. Será considerado APTO o candidato que, ao final da prova prática, obtiver no mínimo 50
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(cinquenta) pontos no conjunto da prova.

12.11. A Prova Prática do cargo 101 – Motorista busca aferir a capacidade de adequação funcional e
situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades, cuja avaliação será
realizada em veículos leves, médios ou pesados e/ou em equipamentos e materiais e locais adequados
à prática da função/cargo.

12.11.1. Serão considerados, na avaliação da Prova Prática para o cargo 101 – Motorista, os seguintes
critérios:

FALTA GRAVÍSSIMA – 04 pontos por infração
cometida em cada item abaixo especificado:

FALTA GRAVE – 03 pontos por
infração cometida em cada item

abaixo especificado:

FALTA MÉDIA – 02 pontos por infração
cometida em cada item abaixo

especificado:

FALTA LEVE – 01 pontos por infração
cometida em cada item abaixo

especificado:
• Entrar na via preferencial sem o devido cuidado.
• Não parar na placa pare.
• Avançar farol vermelho.
• Invadir a faixa da contramão de direção.
• Não respeitar a preferência do pedestre.
• Subir na calçada destinada a pedestre.
• Encostar uma das rodas na guia.
• Derrubar os cones da baliza ou encostar-se a eles

ou à fita demarcadora.
• Não conseguir fazer a manobra, baliza ou garagem

(no máximo 3 (três) tentativas).
• Estacionar o veículo longe da guia em 50 cm.
• Movimentar o veículo sem usar cinto de segurança.
• Movimentar o veículo com a porta aberta.
• Necessitar de correção prática ou verbal do

examinador.

• Não ajustar o banco ou espelhos
retrovisores.

• Movimentar o veículo com o freio
de mão acionado.

• Não manter distância de segurança
dos demais veículos.

• Não conduzir o veículo de maneira
adequada em lombada, valeta ou
buraco.

• Deixar motor do veículo desligar
antes do término da prova (deixar
morrer).

• Não sair em primeira marcha.

• Não fazer a sinalização devida (setas).
• Dirigir todo percurso ou parte dele só

com uma mão no volante.
• Apoiar o pé no pedal da embreagem

com o veículo em movimento.
• Engrenar as marchas de maneira

incorreta.
• Provocar movimentos irregulares por

mau uso do freio.
• Provocar movimentos irregulares por

mau uso da embreagem.

• Usar a buzina sem justa razão.
• Ignorar ou desconhecer os

instrumentos do painel.
• Não verificar pneus, água e óleo.
• Não saber ler corretamente o

manômetro.
• Não verificar a parte elétrica

(seta, luz de freio, farol, etc.)
• Não saber ligar o veículo.
• Não saber onde soltar freio de

mão.

12.11.2. Será considerado INAPTO o candidato que somar pontuação igual ou superior a 04
(quatro) pontos.

12.12. Serão considerados, na avaliação da Prova Prática para os cargos 102 – Pedreiro, 103 -
Serviços Gerias Feminino, 104 - Serviços Gerias Masculino e 202 – Agente Escolar os seguintes
aspectos:

a) Iniciativa e Apresentação – 20 pontos;

b) Manuseio e conhecimento dos materiais, ferramentas, equipamentos e EPI’s – 20 pontos;

c) Habilidade e atenção na execução da tarefa – 30 pontos;

d) Produto final resultante da tarefa – 30 pontos.

12.12.1. O candidato deverá desenvolver uma ou mais atividades relacionadas ao cargo, em
conformidade a descrição apontada no Anexo I e do Conteúdo de Conhecimentos Específicos constante
no Anexo II.

12.12.2. Poderão ser observados, na avaliação da Prova Prática, de acordo com o seu grau de
especificidade, os seguintes aspectos:

12.12.2.1. O candidato considerado APTO na Prova Prática não terá sua nota somada a(s) etapa(s)
anterior(es).

12.13. A Prova Prática terá caráter eliminatório.

12.14. O candidato considerado INAPTO na Prova Prática ou que não comparecer para realizar a prova
será automaticamente eliminado do Concurso Público.

12.15. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado.

12.16. O resultado provisório das Provas Práticas será disponibilizado no endereço eletrônico do Instituto
Nosso Rumo conforme data mencionada no Anexo III.

12.17. Informações adicionais sobre a aplicação da Prova Prática serão divulgadas por ocasião da
publicação do Edital de Convocação.
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13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

13.1. A Nota Final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos na:

a) Para os cargos 101 – Motorista, 102 – Pedreiro, 103 – Serviços Gerais Feminino, 104 –
Serviços Gerais Masculino e 202 – Agente Escolar, ao total de pontos obtidos na prova objetiva,
após a aprovação na prova prática;

b) Prova Objetiva somados à nota obtida na Discursiva e na Avaliação de Títulos para os cargos 304 –
Advogado, 306 – Coordenador Pedagógico I, 308 - Diretor de Escola, 315 - Professor
Auxiliar, 316 - Professor Interlocutor de Libras, 318 – Vice Diretor de Escola;

c) Prova Objetiva somados à nota obtida na Avaliação de Títulos para os cargos 305 – Arquiteto, 307
– Dentista, 309 – Enfermeiro, 310 – Engenheiro (Civil), 311 – Farmacêutico, 312 –
Fisioterapeuta, 313 – Fonoaudiólogo, 314 – Nutricionista e 317 – Psicólogo;

d) Prova Objetiva somados à nota obtida na Avaliação do Tempo de Experiência Profissional para o cargo
205 – Técnico em Enfermagem; e

e) Para os demais cargos ao total de pontos obtidos na prova objetiva.

13.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente baseada na Nota Final, e sua classificação
será distribuída por meio de listas, de acordo com o cargo escolhido.

13.3. Serão elaboradas 02 (duas) listas de classificação:

a) uma geral, com a relação de todos os candidatos, inclusive os candidatos que se declararam Pessoa
com Deficiência;

b) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência.

13.4. O resultado provisório do Concurso Público será divulgado no endereço eletrônico
www.nossorumo.org.br, e caberá recurso nos termos do Capítulo 14. DOS RECURSOS, deste
Edital.

13.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação
Final, não sendo aceitos recursos posteriores.

13.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br e
publicada no Diário Oficial do Município de Águas da Prata (www.aguasdaprata.sp.gov.br/diario-
oficial.php).

13.6.1. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no site do INSTITUTO
NOSSO RUMO, conforme o item acima, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de publicação
da homologação.

13.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:

13.7.1. Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos
completados até a data de aplicação da Prova Objetiva deste Concurso Público, conforme Artigo 27,
Parágrafo Único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03;

13.7.2. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Conhecimentos Específicos;

13.7.3. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Legislação Educacional (quando houver);

13.7.4. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Legislação e Políticas de Saúde (quando
houver);

13.7.5. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa;

13.7.6. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Matemática (quando houver);
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13.7.7. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Noções de Informática (quando houver);

13.7.8. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso;

13.7.9. Tiver exercido efetivamente a função de Jurado do Tribunal do Júri no período entre a data de
publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, conforme art. 440 da Lei
Federal nº 11.689/08;

13.7.10. Sorteio.

13.8. Será realizado sorteio público para os candidatos que continuarem empatados na Nota Final,
mesmo após aplicados todos os critérios de desempate previstos neste Edital, no item 13.7. e seus
subitens. O sorteio público terá o seguinte regramento:

13.8.1. Todos os candidatos com notas finais iguais, e que as notas persistam empatadas nos
componentes, serão agrupados e receberão uma numeração para participação no sorteio. A numeração
será feita em ordem crescente: iniciando em 01 (um) e finalizando com o número da quantidade de
candidatos empatados. A ordem de numeração será dada por rigorosa ordem do número de inscrição.
Os candidatos poderão consultar a lista no site do INSTITUTO NOSSO RUMO.

13.8.2. Todo o processo do sorteio de desempate será gravado, não sendo necessária a presença dos
candidatos envolvidos.

13.8.3. Em um recipiente, será colocada a numeração de todos os candidatos empatados, e o sorteio
será feito com a retirada de um número de cada vez, de maneira aleatória.

13.8.4. A sequência sorteada será a ordem de desempate dos candidatos, determinando sua
Classificação Final no referido Concurso Público.

13.8.5. Ao final do processo, será redigida uma ata referente ao sorteio público, que deverá ser assinada
por todos os envolvidos.

13.9. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito
à admissão e à preferência na admissão.

13.10. A classificação alcançada neste Concurso Público não garante aos candidatos direito à nomeação
para o cargo nem à escolha do local de trabalho, cabendo à PREFEITURAMUNICIPAL DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE ÁGUASDA PRATA/SP o direito de empregar os candidatos aprovados de acordo
com sua necessidade, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos classificados,
desde que respeitada a ordem de classificação.

14. DOS RECURSOS

14.1. Serão admitidos recursos nas seguintes situações:

a) divulgação do resultado da solicitação de isenção do valor de inscrição;

b) divulgação do resultado das inscrições efetivadas;

c) divulgação do resultado das solicitações de condições especiais para a realização da prova;

d) divulgação do resultado das solicitações de inscrição como Pessoa com Deficiência (PcD);

e) divulgação do resultado dos candidatos que concorrem no critério de desempate de jurado;

f) divulgação do resultado das solicitações de inscrição com Nome Social;

g) aplicação das provas objetivas e discursiva (quando houver);

h) divulgação dos gabaritos provisórios das provas objetivas;
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i) divulgação do resultado provisório da prova objetiva, da discursiva (quando houver), da avaliação de
títulos (quando houver) e avaliação do tempo de experiência profissional (quando houver);

j) aplicação das provas práticas (quando houver); e

k) divulgação do resultado provisório da prova prática (quando houver).

14.2. O candidato poderá recorrer em quaisquer das situações supracitadas por meio do endereço
eletrônico www.nossorumo.org.br.

14.2.1. Para entrar com recurso, conforme disposto no item 14.2., o candidato deverá acessar o site
www.nossorumo.org.br, na aba “Minha Área”, digitar o número de seu CPF e sua senha de acesso.
Na aba “Inscrições realizadas”, deverá selecionar o certame desejado e clicar no link “Recursos”, quando
então deverá seguir as instruções dispostas no site.

14.2.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir
da data de divulgação.

14.3. Os recursos interpostos que não se referirem especificamente aos eventos aprazados não serão
apreciados.

14.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 14.1. e seus
subitens.

14.5. A interposição dos recursos não obstará o andamento regular do cronograma do Concurso Público.

14.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR etc.), fac-símile, telex,
correio eletrônico ou outro meio que não seja o estabelecido no item 14.2., deste capítulo.

14.7. Caso haja procedência do recurso, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito alterado, se
houver alternativa condizente.

14.7.1. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos;

14.7.2. Na eventual troca de alternativa de uma questão, esta será pontuada em conformidade à nova
alternativa informada através do gabarito final/oficial.

14.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente,
ser alterada a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou,
ainda, poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.

14.8.1. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Concurso
Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item acima.

14.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados nas seguintes condições:

14.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste capítulo;

14.9.2. Fora do prazo estabelecido;

14.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente;

14.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos;

14.9.5. Contra terceiros;

14.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora;

14.9.7. Sem fundamentação lógica e que não corresponda à questão recursada;

14.9.8. Por meio da imprensa e/ou de redes sociais.

14.10. Em hipótese alguma, serão aceitos pedidos de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do
recurso ou recurso de gabarito definitivo.
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14.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões,
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

14.12. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer de forma individual, com acesso restrito
mediante CPF e senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br → Painel do Candidato
→ Inscrições Realizadas → Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata/SP –
Concurso Público – 01/2025 → Recursos.

15. DA INVESTIDURA NO CARGO

15.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos
aprovados, observada a necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL
DE ÁGUAS DA PRATA/SP.

15.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à
nomeação. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA
PRATA/SP reserva-se ao direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às
necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público.

15.3. Por ocasião da posse, os candidatos convocados deverão apresentar documentos originais,
acompanhados de uma cópia, que comprovem os requisitos mínimos para provimento e que deram
condições de inscrição, estabelecidas no presente Edital.

15.3.1. A convocação será publicada no Diário Oficial do Município de Águas da Prata
(www.aguasdaprata.sp.gov.br/diario-oficial.php) sendo de inteira responsabilidade do candidato o
acompanhamento das publicações, devendo se apresentar a PREFEITURA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP no prazo estabelecido constante na
publicação.

15.4. Os candidatos, no ato da nomeação, deverão apresentar os documentos discriminados a seguir:

a) 1 (uma) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (caso haja registros, providenciar
cópia de todos os registros);

b) 1 (uma) cópia da Certidão de Nascimento ou de Casamento;

c) 1 (uma) cópia do Título de Eleitor;

d) 1 (uma) cópia dos Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão de
Quitação do Fórum Eleitoral;

e) 1 (uma) cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo
masculino;

f) 1 (uma) cópia da Cédula de Identidade – RG ou RNE do convocado;

g) 2 (duas) fotos 3x4 recentes, com fundo branco;

h) Inscrição do PIS/PASEP;

i) 1 (uma) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;

j) 1 (um) comprovante de Residência no município de Águas da Prata/SP, desde a data da
publicação do presente Edital, para o cargo 201 – Agente Comunitário de Saúde e para os demais
cargos 1 (um) comprovante de residência;

k) 1 (uma) cópia do comprovante de escolaridade conforme exigido em edital para o cargo a ser
assumido;

l) Registro no órgão de classe (ex.: CRC, CRQ, OAB, etc.) e comprovante de pagamento da última
anuidade (conforme exigido para o cargo);
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m) 1 (uma) cópia da Certidão de Nascimento e do CPF do(s) filho(s);

n) 1 (uma) cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);

o) Certidão Negativa (Civil e Criminal), emitida na jurisdição do Estado em questão;

p) Atestado de invalidez emitido pelo INSS de filho de qualquer idade;

q) Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público;

r) Atestado de antecedentes criminais;

s) Atestado Admissional.

15.4.1. No ato de sua posse, o candidato deverá declarar e apresentar documento comprobatório, sob
as penas da Lei, se é ou se já foi funcionário público (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista,
estatutário ou contratado. Ainda, deverá apresentar declaração formal de que não foi demitido em
decorrência de processo administrativo disciplinar, bem como de que não respondeu ou não responde a
processo dessa natureza no período em que exerceu a função pública.

15.4.1.1. Caso haja necessidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE
ÁGUAS DA PRATA/SP poderá solicitar documentos complementares.

15.5. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exame médico, de acordo
com o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional da PREFEITURA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP – Portaria do Ministério do Trabalho e
Emprego – CLT - Art. 154 a 201, Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, Portaria nº 3.214, de 08 de
junho de 1978, Portaria nº 24, de 29 de dezembro de 1994 e Norma Regulamentadora NR 07.

15.5.1. As decisões do Serviço Médico da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP, de caráter eliminatório para efeito de admissão, são
soberanas e delas não caberá qualquer recurso.

15.5.2. Em caso de ausência no exame médico, o candidato será eliminado do Concurso Público.

15.6. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. Cópias somente
serão aceitas se estiverem acompanhadas do original.

15.7. Na hipótese de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato
deverá ser formalizado por ele, por meio do Termo de Desistência e da Publicação da PREFEITURA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP.

15.7.1. Caso o candidato não seja localizado para formalizar a desistência por meio do Termo
mencionado ou se recuse a fazê-lo, a materialização da desistência ocorrerá somente pela Publicação da
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP.

15.7.2. O candidato que não atender à convocação conforme orientações apresentadas na publicação
da nomeação quando disponibilizada através de Diário Oficial do Município de Águas da Prata
(www.aguasdaprata.sp.gov.br/diario-oficial.php), ou atendê‐la, mas recusar‐se ao preenchimento da
vaga, será excluído do Concurso Público.

15.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizados o endereço, telefone e e-mail perante a
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP, conforme
o disposto nos itens 16.12. e 16.13., do Capítulo 16 deste Edital.

15.9. Não será nomeado/empossado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento,
declaração falsa ou inexata para fins de nomeação e que não possuir os requisitos mínimos exigidos no
Edital.

15.10. Por ocasião das convocações será publicada Portaria pelo Chefe do Executivo normatizando a
admissão.
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16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, estará
disponível no endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br), bem
como na área restrita do candidato, e o acesso será permitido apenas por meio do número do CPF e
senha.

16.2. Todos os Atos Oficiais relativos ao Concurso Público serão publicados na Internet, nos sites do
INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e PREFEITURA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP (www.aguasdaprata.sp.gov.br).

16.3. A Homologação do Resultado Final do Concurso Público será publicada, nos sites do INSTITUTO
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP (www.aguasdaprata.sp.gov.br), contendo apenas
os candidatos que lograrem classificação.

16.4. As demais etapas após a divulgação do resultado final são de responsabilidade da PREFEITURA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP sendo de responsabilidade
do candidato acompanhar as divulgações que serão realizadas pelo Diário Oficial do Município de Águas
da Prata (www.aguasdaprata.sp.gov.br/diario-oficial.php).

16.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso
Público, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial do Município de Águas da
Prata (www.aguasdaprata.sp.gov.br/diario-oficial.php).

16.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP e
o INSTITUTO NOSSO RUMO se exime das despesas com viagens e estadia dos candidatos em
quaisquer das fases do Concurso Público.

16.7. A aprovação no Concurso Público não gera direito à convocação, mas esta, quando se fizer,
respeitará a ordem de classificação final.

16.8. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que
verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da convocação, acarretarão a nulidade da inscrição
e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem
administrativa, civil e criminal.

16.9. Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA
PRATA/SP a homologação dos resultados finais do Concurso Público, a qual poderá ser efetuada por
cargo ou a critério da Administração.

16.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto
não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou
evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do
Município de Águas da Prata (www.aguasdaprata.sp.gov.br/diario-oficial.php).

16.11. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço, número de telefone e e-mail
perante o INSTITUTO NOSSO RUMO, até a data de publicação da homologação dos resultados e,
após esta data, junto à PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA
PRATA/SP - Avenida Washington Luiz, 485, Centro, Águas da Prata/SP, 13890-003 aos cuidados do
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, através de correspondência com aviso de recebimento (AR),
para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for convocado, perder o prazo para ser
nomeado, caso não seja localizado.

16.12. É de responsabilidade do candidato manter seu e-mail atualizado, até que se expire o prazo de
validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for
convocado, perder o prazo para ser nomeado, caso não seja localizado.



39

16.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP e
o INSTITUTO NOSSO RUMO não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes
de:

16.13.1. Endereço não atualizado;

16.13.2. Endereço de difícil acesso;

16.13.3. Correspondência devolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por razões
diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;

16.13.4. Correspondência recebida por terceiros.

16.14. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP,
por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou
em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1, deste
Edital.

16.15. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para
admissão e exercício correrão às expensas do próprio candidato.

16.16. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP e
o INSTITUTO NOSSO RUMO não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicações referentes a este Concurso Público.

16.17. Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais,
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.

16.18. Toda a legislação constante no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, será válida após a
data de publicação deste Edital e mesmo que revogada ou alterada poderá ser cobrada.

16.18.1. A legislação indicada no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais
alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de
aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital.

16.19. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam, com qualquer dos membros do
quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame, a relação de
parentesco definida e prevista nos artigos nº 1591 a nº 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os
princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a
tempo, será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação, será o
candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa.

16.20. A realização do certame será feita sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO, havendo
o envolvimento de recursos humanos da Administração Pública na realização e avaliação de algumas
etapas do Concurso Público.

16.21. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP e pelo
INSTITUTO NOSSO RUMO, no que tange à realização deste Concurso Público.

16.22. No período previsto no Anexo III deste edital, o candidato que desejar impugnar qualquer item
do Edital de Abertura, deverá entrar em → Próximos Processos → PREFEITURA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA/SP → “IMPUGNAÇÃO” - indicar o CPF. As
respostas às impugnações serão divulgadas na área do candidato, na data prevista no Edital de Abertura,
Anexo III.

Águas da Prata/SP, 04 de agosto de 2025.

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA
Prefeito Municipal


